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Lei N2 1.265, de 17 de Março de 1.999 

Aprova decretos de Aberturas de Crjditos 

Suplementares no exercício de 1.998. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas aprovou 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam, por esta Lei, aprovados os Decre-

tos do Executivo Municipal de Aberturas de Creditos Suplemen-

tares no Orçamento do Exercício Financeiro de 1.998, como se-

gue: 

Decreto n2 709, de 01.06.98 - Valor R$ 75.000,00; 

Decreto n2 719, de 24.08.98 - Valor R$ 66.200,00; 

Decreto 112 720, de 24.08.98 - Valor R$ 109.000,00; 

Decreto n2 721, de 04.09.98 - Valor R$ 85.200,00; 

Decreto nQ 723, de 01.10.98 - Valor R$ 150.500,00; 

Decreto n2 726, de 03.11.98 - Valor R$ 114.000,00; 

Decreto n2 728, de 18.11.98 - Valor R$ 71.000,00; 

Decreto 730, de 01.12.98 - Valor R$ 104.950,00. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicaçâo, revogadas as disposiOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 17 de 

Março de 1.999. 

Luiz Miranda,,de Resende 

Pirefeit unicipal-

EstevamMascarenhas Ribeiro de Oliveira 

-Secretario Municipal de Planejamento, 

Admínistraçâo e Finanças-


